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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL EQUIPARADO AO DELITO DE TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
INTERNAÇÃO. REITERAÇÃO DE ATOS INFRACIONAIS 
GRAVES. INTELIGÊNCIA DO ART. 122, II, DA LEI N. 
8.069/1990. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

– O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não 
admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de 
recurso previsto para a espécie. No entanto, deve-se analisar 
o pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade 
de se conceder a ordem de ofício, em razão da existência de 
eventual coação ilegal.

– A internação do adolescente está fundamentada na 
hipótese prevista no inciso II do art. 122 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, tendo em vista o histórico 
infracional apresentado, circunstância devidamente 
enfatizada pelo Tribunal a quo, ao aplicar a medida extrema. 

– Ademais, a jurisprudência deste Tribunal não exige 
trânsito em julgado de eventual medida socioeducativa 
anteriormente aplicada para configurar a reiteração de 
ato infracional previsto no art. 122, inciso II, do ECA, 
porquanto não é possível estender ao âmbito do ECA o 
conceito de reincidência, tal como previsto na lei penal 
(AgInt no AREsp 1505639/SP, Relator Ministro RIBEIRO 
DANTAS, Quinta Turma, julgado em 19/09/2019, DJe 
24/09/2019).

– Habeas corpus não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel 
Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) 
e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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